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ASSUNTO:- Projeto de Lei

■INICIATIVA:- Poder Executivo Municipal

'K v:

HISTdRIOO:- Doando, de novo, a Gaixa de Aposentadoria e Pensões dos
Ferroviários da Leopoldina, 54 lotes de terrenos, de -
8 m X 20 -m', no "bairro Aquida'bS.

A ü T U A g A Ò

Aos vinte e tres dias do mês de novemUro de mil novecentos
e cinqüenta e um, autuo os documentos que seguem»



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.

ANEXOS
PROJETO JE lEI N2

Art. 12
tadoria. ̂  PensSes dos
to 119 § único do art. 12 cls I^ei 46 de 27'^7-49, ficam, õ.e novo, doa
dos a referida Caiza os 54 lotes, de terrenos, de 8 m x £0 m, de pro
priedade do Município, situados no "bedrro Aq.uidaTD8t, nesta cidade,
para os fins pievistos na mencionada Lei®

Art® £2 - Esta Lei entra em^vigor na da;^ de sua pulDlica-
çâ!o, revogadas as disposições em contrario

Oaciioeiro de Itapemirim, £0 de novemlro de 1^51

(f^t? s-e

J U S T I ATIVA

Pela, lei 46 de £*^«7-49, foram doados à Oa-ixa, de Aposenta
doria e Pensões dos Eerroviarios da. Leopoldina Bailway 54 lotes de
terras pertencentes ao Município-?

Acontece, porem, g.ue a Gaixai citada deizçu escoar o prazo,
estabelecido na Lei, pira construir as_^casas, isto e, deixou passar
o prazo de üm (1) ano, constante do § único do art, is .da mencionada
Lei, sem oLue tivesse dado inicio âs construções a q.ue se obrigara

Diante disso, n^o era possível mis prevalecer o disposi
tivo g.ue compelia a Caixa a edificar^suas casas no prazo fixado,

Sio uma nova Lei poderia pôr, de novo, em"vigor, a disposi
ção aludiõn® ^

Dai o presente projeto que procura atender à norma legal
mencionada, por falta de cumprimento da, obrigaçâfo constante da Lei
referida., devendo, para tanto, ser dada nova autoriza.çêfo ao Ifeecuti-
vo para outorgar escritura dos lotes, ou g.ue o presente projeto de
lei supra essa necessid.ade»

Espera-se, assim, que a. colenda Ç^mara, examinando o caso
dentro dos preceito^ dn. Lei 46 citada, q,ue e a q.ue prevalece para
dirimir q.uaisq.uer duvidas sôbre o assuntç, dê a sua/aprovaglío ao pro
jeto, certo de q.ue, dessa maneira, estara praticando mteira Justiça®
Oaciioeiro de Itapemirim, £0 de novembro de 19í

íojVola Borelli
EStrO lEMIOIEAL
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oia Borelli
EE O MIMIGIPAL
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ESTADO DO espírito SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N. 744

ANÊXOS

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de novembro de 1951

Exmo. 3nr, ,
Dr. Elias Moyses
DD. Presidente da Gamara Municipal

Nesta

Envio a V.Exa. o projeto anexo, referente a doação

de terrenos à Gaixa de -áposentadoria e Pensões dos Eerrovia'rios
da Leopoldina lailway®

Atenciosas Saudações

;Ld vola Borelli
lEEITO/líüNIGIPAL

Ne



4,

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEM5RÍEV!

OFÍCIO N.

ANÉXOS
G(5piâ

LEI N2 46

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itaperairim decreta e

eu.sanciono a presente lei: ■-

Art. is - Fica o Prefeito Ifiinicipal de Caçlioeiro de Ita«
pemirim, au^^orizado a fazer doação à Caixa de Aposentadoria e Penst5es
dos Ferroviários âa Leopoldina .Pailway, sediada á rua, Paulo Fernandes
28, na Capital Federal, ̂ de cinqüenta e çLua.tro (54) lotes de terrenos
de propriedade do município situados no "bairro Aq.uida"bâ, nesta cida.-
de, conforme planta q.ue sera levantada para construção, a ser inicia
da e terminada dentro^do praso de g.uatro (4) angs, a contar da assi
natura da escritura pu"blica respectiva, que sera lavrada, dentro de '
seis (6) meses.

§ único - Não sendo, pelo menos, iniciadas, as olras das
construções, dentiço do prazo de um (1) ano, os terrenos, ora doados,
reverterão ao domínio da municipalidade, independentemente d.e qualquer
notificação ou indenização#

Art- 22 ,- A instituição referida no art. 12 não poderá co-
"brar das pessoas a quem transfefirem^as casas nenhuma contribuição re
lativa ao. terreno, inclusive preço deste»

Art» 32 - A Caixa referida não poderá transigir so"b qualquer
form com o o"bjeto doado, sem aquiescência da municipalidade»

Art. 42 - Esta Lei entiça, em Vigor na data de sua pu"blicãção,
revogadas as disposições em contrario#

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de julhó de 1949»

d

)  Dr.. Lulcino Monteiro' de Castro
PREFEITO MUNICIPAL
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CEETIDiO

Ce^ftífico em cumprimento ao despacho dd fls.
e ao art. 63 do Regimento Interno, que nes

ta data foram distribuidas copias do pre

sente projeto ao senhores vereadores. ■—

SECF^ETÂRlO/DA CÂMARA
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Emenda ao krt, 12 do Projeto de Lei ns J)J(o

Art2 ifi - mencionada lei, ressalvados os direitois dos

funcionários municipais creados pela Lei ns 126, de 11
de julho de 1951.

/

J U S T lEIC ATIVA

l\lão tendo a 0;A.P. da L.E. cumprido o õ.isposto no § único

do art2 12 da Lei 46, de 27 de julho de 1949, esta Oâmara votou a
Lei n2 116 que, sancionada pelo sr. Prefeito, criou direitos para os

funcionários Municipais. Trensformar~se, agora, em lei o projeto em

aprêço, tal como está redigido, será atentar-se contra direito liq.ui
do e certo dos funcionários .do Municipio, g.ue terão de ceder seu lo

tes. á C»A»P» da L.p.

Diz-se g.ce o terreno existente composta um loteamento ca -

paz de .atender não so a O.A.P. da L.E., como tamhem, aos funcionários

da nossa Prefeitura. Este e o nosso desejo: não so meu como, acredito^

d.e todos os Vereadores.

Ifeí, a razão da emenda, mandando ressalvar os direitos, já
adQ[uiridos, pelos funcionários Municipais, mercê da Lei n2 116, em
pleno vigor.

Oachoelro de Itapemirim, 29 de novembro de 1951

rialDr, Blimrio
VEBBàDOR P.S.
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Exmo. Snr. Presidente da Câmara Municipal:

CO .5.^^

O abaixo assinado. Vereador eleito pela União Demo
crática Nacional, requeB á VíExcia. que, ouvida a Casa, se
oficiado ao sr. CÍiefe do Poder Executivo para que este in

forme se já existe planta ou outro documento qualquer pelo

qual fique provado que os terrenos a que se refere^ o pre
sente projeto de lei n^ 216, possa também atender á lei nS
116, de 11 de julho de 1951 e» na hipótese de-haver uma

planta dos terrenos, enviar a esta Casa, uma cópia.

Sala das Comissões, 13 de março de 1952



119/52

3Sm 17 de março de 1952

Bxmo» Sr.

Nello 7ola Borelli

DD* Prefeito Mimicipal

Hasta

Ia qualidade de membro da Comissão de Constituição»

^  Justiça e Redação, o vereador Stiocli Moreira da Pr-aga i-^quereu
que fosse oficiado a V- Dxà. solicitando esclarecimentos, afim
de dar parecer zio projeto de lei de ¥• Exa« datado de 20 de no
vembro de 1951» oue trata da doação a GAP da Leopoldina de 54
lotes de terrenos.

D* o seguinte o texto do requeriraentoí

"O abaixo assinado. Vereador eleito pela União lemo-
cx'ática lacional, requer a V» Exa. que, ouvida a Casa,
seja oficiado ao sr. Chefe do Poder Executivo para
que este infoime se já existe planta ou outro documen
to qualquer pelo qual fique provado que os terrenos a
que 80 refere o presente projeto de lei n9 216, possa
também atender á lei n^ 116, de 11 de julho de 1951 e»
na hipótese de haver uma planta dos terrenos, enviar
a esta Casa, uma cópia"»

Atenciosas Saudaçães

Elias Moysés
Presidente da Câmara



J
l.

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N. .248.

ANÊXOS
Sn, 14 de junho de 1952

Exrao• Sr.

Dr. Elias Moysés
no. Presidente da Gamara Municipal

Festa V<.'
■  fcT

ntft-n ,

âtendendo a solicitação contida no oficio 119/52^
tenho o prazer de juntar copia da planta e informação da

Seção Técnica de teor seguinte:

Sr. Prefeito

Opino negativamente. O terreno desta
Pçefeitura no hairro dos Eerroviarios da-
ra para atender apenas uma das le^s. O
terreno g,ue sohrar não se prestara para
construção econômica. 15/523^2 a) Êaurito
Apolinario.

Oom o maior apreço e consider çao su

es

F

P

screvo-me.

itolá Borelli
?0 tUFICIPAL
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Comiss'ão"'de Justiça

Cuida o presente projeto de lei de doar á Caixa de
Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários, da Leopolàina, -
5A- lotes de terrenos, terreno esse situado no Aquidabã, -

junto aos lotes já doados aos funcionários públicos, de
conformidade. com a lei votada por esta Câmara»

Esta Comissão, pelo pedido de informações de fls.

7, solicitou ao Poder Executivo informações acerca do -
terreno referido, isto.é, se-dito- terreno poderia'atender
também á-Caixa dos-Ferroviários.

Em a informação contida ás fls, do Poder Execu

tivo, verifica-se, pela mesma-, que o terreno referido não

dará para atender ás duas leis.
Somos, assim, que o presente projeto seja arquiva

do, até que seja encontrada uma solução satisfatória.

Sala das Comissões, 10 de julho de 1952
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